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Informa-se que a adjudicação do contrato está sujeita à condição de:

a anterior adopção de uma decisão de financiamento e a anterior celebração de um acordo de financiamento,

a anterior adopção de uma decisão de financiamento,

a anterior celebração de um acordo de financiamento,

que não altera os elementos do processo de concurso (esta situação verificar-se-á, nomeadamente, se a dotação 
orçamental prevista inicialmente for diferente ou se o prazo, a natureza ou a condição da implementação forem 
alterados). 
  
Caso não seja respeitada a anterior condição, a entidade adjudicante deverá renunciar à celebração do contrato ou 
anular o processo de adjudicação, sem que os candidatos ou proponentes possam exigir qualquer indemnização.

ANÚNCIO RELATIVO A UM CONTRATO DE SERVIÇOS

Título do contrato:

Local: Seleccionar região(ões) 
[podem ser seleccionadas/não 
seleccionadas (múltiplas) 
regiões, premindo a tecla 
CTRL enquanto selecciona; 
utilize o botão Limpar para 
esvaziar o campo das regiões 
seleccionadas]

Outro:

Seleccionar país/países 
[podem ser seleccionados/não 
seleccionados (múltiplos) 
países, premindo a tecla 
CTRL enquanto selecciona; 
utilize o botão Limpar para 
esvaziar o campo dos países 
seleccionados]

(países 
seleccionados)

(regiões 
seleccionadas)

O parágrafo seguinte é opcional: 
Ø Se NÃO "seleccionar o quadrado", todo o parágrafo será eliminado. 
Ø Se "seleccionar o quadrado", é obrigatório escolher 1 das 3 alternativas na primeira frase.

Área/região:

País/países:

Comissão Europeia, Serviço de Cooperação EuropeAid, B-1049 Brussels, Bélgica 
Informação pública: http://ec.europa.eu/europeaid/work/funding/documents/guide_publication_des_appels_pt.pdf

Outro:

http://ec.europa.eu/europeaid/work/funding/documents/guide_publication_des_appels_pt.pdf
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Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (CPV) - descreve o objecto dos seus contratos públicos

Vocabulário principal (dddddddd-d) Vocabulário complementar (XXdd-d)
Objecto 
principal

Objecto(s) 
adicional(is)

Pesquisar:

Para mais informações sobre os códigos CPV, consultar FAQ, disponível em: 
http://ec.europa.eu/europeaid/work/funding/documents/cpv_guide_pt.pdf  

Para inserir um código CPV ou um vocabulário complementar proceda do seguinte modo: 
Introduzir um texto de pesquisa, por exemplo, "software" no campo "Pesquisar" e clicar no botão "<Pesquisar" ou "Pesquisar>" para encontrar a 
entrada anterior ou seguinte que contém o texto de pesquisa. A entrada encontrada é apresentada e seleccionada na caixa com a listagem sobre o 
campo "Pesquisar". 
É ainda possível pesquisar na lista de entradas utilizando a barra deslizante (Adobe Reader ou Acrobat 9) ou pesquisando entrada a entrada, clicando 
nos botões "Para cima" ou "Para baixo" (Adobe Reader ou Acrobat 8). 
Depois de seleccionar o código CPV ou o vocabulário complementar correcto, basta clicar no respectivo botão "<<<" abaixo para que possa ser 
transferido para o campo do objecto principal ou adicional adequado. O campo do objecto pode ser limpo clicando no respectivo botão "Limpar". 

  
 

Pesquisar códigos CPV

Pesquisar:

Pesquisar vocabulário complementar

- 
  
  
- 
  
-

http://ec.europa.eu/europeaid/work/funding/documents/cpv_guide_pt.pdf


Page 3/16

Máximo recomendado: 10 linhas, sendo aceitáveis até 20 linhas.

7) DESCRIÇÃO DO CONTRATO

5) ENTIDADE ADJUDICANTE

(Procedimento centralizado)

(Procedimento descentralizado)

O beneficiário:

6) NATUREZA DO CONTRATO

Preço global Baseado em honorários Preço global e baseado em honorários

IPA ICD ISN IPI IEVP IEDDH IE 9.º ou 10.º FED

Outro:

1) REFERÊNCIA DA PUBLICAÇÃO

Referência da publicação do anúncio de previsão do contrato correspondente.

Endereço(s) Internet (caso seja aplicável) 
Endereço geral da entidade adjudicante: (URL)

Limitado

2) CONCURSO

3) PROGRAMA

4) FINANCIAMENTO

Rubrica orçamental

Acordo de financiamento

Outro:
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09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

04

05

06

07

08

O contrato está dividido em lotes:

8) NÚMERO E TÍTULO DOS LOTES

Não, 1 lote unicamente.

Sim, número de lotes: (MÍN. = 2 MÁX. = 20)

Caso haja mais do que 1 lote:

LOTES TÍTULOS

01

02

03
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9) ORÇAMENTO

Orçamento máximo 
(Utilizar apenas números)

Divisa: EUR

(apenas em caso de procedimento descentralizado)

10) EVENTUAIS SERVIÇOS ADICIONAIS

A entidade adjudicante pode, à sua discrição, prolongar a duração e/ou alargar o âmbito do projecto sob reserva de 
disponibilidade de fundos, sem no entanto exceder a duração e o valor do contrato inicial. A prorrogação do contrato está 
sujeita à execução satisfatória pelo contratante.
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11) ELEGIBILIDADE

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Se o programa no ponto 3 for o ICD

Não

Sim

Caso o programa indicado no ponto 3 NÃO seja o 9.º ou 10.º FED

Caso o programa indicado no ponto 3 seja o 9.º ou 10.º FED

Se o programa no ponto 3 for Outro:

12) CANDIDATURA

13) NÚMERO DE CANDIDATURAS

Podem apresentar a sua candidatura todas as pessoas singulares e colectivas elegíveis (ver ponto 11 supra) ou agrupamentos de 
tais pessoas (consórcios). 
 
Um consórcio poderá consistir num agrupamento permanente dotado de um estatuto jurídico ou num agrupamento que tenha 
sido constituído informalmente com vista a um concurso específico.  Todos os membros do consórcio (ou seja, a empresa-piloto 
e todos os outros membros) são conjunta e solidariamente responsáveis perante a entidade adjudicante. 
 
A participação de uma pessoa singular ou colectiva não elegível (ver ponto 11) resultará na exclusão automática da mesma.  Se a 
pessoa não elegível em questão pertencer a um consórcio, este será excluído na sua totalidade.

As pessoas singulares ou colectivas (como entidade colectiva individual, parceiro principal ou membro de um consórcio 
candidato) não podem apresentar mais de 1 candidatura, independentemente da sua forma de participação.  No caso de uma 
pessoa singular ou colectiva apresentar mais de 1 candidatura, todas as candidaturas em que tenha participado serão 
automaticamente excluídas.

Caso o número de lotes seja superior a 1 lote, consultar o ponto 8. 
Não poderão haver restrições ao número de lotes que possam vir a ser adjudicados a um proponente.

A participação está aberta a todas as pessoas colectivas [que participam individualmente ou num agrupamento 
(consórcio) de candidatos] estabelecidas num Estado-Membro da União Europeia ou num país ou território das regiões 
abrangidas e/ou autorizadas pelos instrumentos específicos aplicáveis ao programa no quadro do qual o contrato é 
financiado (ver também o ponto 29 infra). A participação está também aberta a organizações internacionais. A participação 
das pessoas singulares é regida pelos instrumentos específicos aplicáveis ao programa no âmbito do qual o contrato é 
financiado.

A participação no concurso está aberta, em condições de igualdade, a todas as pessoas singulares e colectivas que 
participam individualmente ou num agrupamento (consórcio) de proponentes, estabelecidas num dos Estados-
Membros da União Europeia, nos Estados ACP ou num país ou território autorizado pelo Acordo de Parceria ACP-CE no 
quadro do qual o contrato é financiado (ver igualmente o ponto 29 infra). A participação está também aberta a 
organizações internacionais.

O presente projecto é financiado pelos programas geográficos do instrumento ICD, antes de 25 de Março de 2012, para um 
ou mais dos seguintes países: Afeganistão, Bangladeche, Butão, Camboja, China, Filipinas, Índia, Laos, Malásia, Maldivas, 
Mianmar, Mongólia, Nepal, Paquistão, República Popular Democrática da Coreia, Sri Lanca, Tailândia e Vietname?
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Especificar se a subcontratação é ou não autorizada e, caso seja, indicar a percentagem máxima do valor do contrato que poderá ser 
subcontratada.

16) SUBCONTRATAÇÃO

A subcontratação não é autorizada.

A subcontratação é autorizada

Percentagem máxima do valor do contrato que pode ser subcontratada: %

17) NÚMERO DE CANDIDATOS QUE SERÃO PRÉ-SELECCIONADOS

Com base nas candidaturas recebidas, serão convidados a apresentar propostas pormenorizadas para o presente contrato 
entre 4 e 8 candidatos. Se o número de candidatos elegíveis que preenchem os critérios de selecção for inferior ao mínimo de 
4, a entidade adjudicante poderá convidar os candidatos que preenchem os critérios a apresentar uma proposta.

- 
  
- Actividades que 

podem ser 
subcontratadas:

Juntamente com o formulário de candidatura, os candidatos devem apresentar uma declaração assinada, incluída no 
formulário-tipo de candidatura, estipulando que não se encontram em nenhuma das situações de exclusão referidas no ponto 
2.3.3 do Guia Prático dos procedimentos contratuais no âmbito das acções externas da CE.

15) MOTIVOS DE EXCLUSÃO

As propostas recebidas de proponentes com uma composição diferente das presentes nos formulários de candidatura serão 
excluídas da participação no presente concurso limitado, salvo nos casos em que tenha sido obtida autorização prévia da 
entidade adjudicante – ver ponto 2.4.3 do PRAG. Os candidatos pré-seleccionados não poderão formar alianças ou celebrar 
acordos de subcontratação mútua no quadro do contrato em questão.

14) PROIBIÇÃO DE ALIANÇAS ENTRE CANDIDATOS PRÉ-SELECCIONADOS
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18) DATA PREVISTA DO CONVITE À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

CALENDÁRIO PROVISÓRIO

19) DATA PREVISTA PARA O INÍCIO DO CONTRATO

20) DURAÇÃO INICIAL DO PERÍODO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS TAREFAS

Data: (dd/mm/aaaa)

(dd/mm/aaaa)Data:

(a contar da data de adjudicação)Período em meses:
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CRITÉRIOS DE SELECÇÃO E DE ADJUDICAÇÃO

21) CRITÉRIOS DE SELECÇÃO

Os critérios de selecção deverão ser claros e não discriminatórios e não podem ultrapassar o âmbito do contrato. 
O período em referência não pode ultrapassar os últimos 3 anos. Será necessário ter em consideração os documentos justificativos 
requeridos no âmbito dos critérios de selecção relevantes. Deve ter-se em consideração que os critérios de selecção são aplicados à(s) 
entidade(s) que assina(m) o contrato e não aos peritos cujos currículos são avaliados na avaliação técnica. Consultar a secção 2.4.11 
do Guia Prático dos procedimentos contratuais no âmbito das acções externas da CE. 
Caso sejam relevantes para o projecto e caso estejam sujeitos ao princípio da igualdade de tratamento, podem ser publicados e 
aplicados critérios distintos para pessoas colectivas.

Critérios iguais para pessoas singulares e colectivas.

Critérios distintos para pessoas singulares e colectivas.

Os candidatos deverão preencher os critérios de selecção referidos a seguir. No caso de candidaturas apresentadas por um 
consórcio, os critérios de selecção serão aplicados à totalidade do consórcio:
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Este critério tem como objectivo determinar se o candidato (ou seja, o consórcio na íntegra, se a candidatura for apresentada por um 
consórcio):

1) Capacidade económica e financeira do candidato (com base no ponto 3 do formulário de candidatura) 
Deverá ser fornecida informação equivalente no caso de o candidato se tratar de um organismo público.

No caso de critérios iguais para pessoas singulares e colectivas

No caso de critérios distintos para pessoas singulares e colectivas

- 
  
  
-

o volume de negócios médio anual do candidato deve ser superior ao orçamento máximo anual do contrato (ou seja, o 
orçamento máximo indicado no anúncio de concurso dividido pela duração inicial do contrato, em anos, se esta for 
superior a 1 ano); e 
as médias de caixa e equivalentes de caixa no início e no final do ano devem ser positivas.

Critérios:

1.

2.

3.

Pessoas colectivas:

3.

2.

1.

Critérios:

o volume de negócios médio anual do candidato deve ser superior ao orçamento máximo anual do contrato (ou seja, o 
orçamento máximo indicado no anúncio de concurso dividido pela duração inicial do contrato, em anos, se esta for 
superior a 1 ano); e 
as médias de caixa e equivalentes de caixa no início e no final do ano devem ser positivas.

- 
  
  
-

3.

2.

1.

Critérios:

os recursos financeiros disponíveis do candidato devem ser superiores ao orçamento máximo anual do contrato (ou seja, o 
orçamento máximo indicado no anúncio de concurso dividido pela duração inicial do contrato, em anos, se esta for superior 
a 1 ano); e 
a situação financeira do candidato não deverá estar em défice, tendo em consideração as dívidas, no início e no final do ano.

- 
  
  
-

Exemplos de critérios financeiros para pessoas colectivas:

Pessoas singulares:
Exemplos de critérios financeiros para pessoas singulares:

- 
-

não ficará economicamente dependente da entidade adjudicante no caso de o contrato lhe ser adjudicado; e 
possui estabilidade financeira suficiente para gerir o contrato proposto.

Exemplos de critérios financeiros:
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Este critério tem como objectivo determinar se o candidato (ou seja, o consórcio na íntegra, se a candidatura for apresentada por um 
consórcio):

2) Capacidade profissional do candidato (com base nos pontos 4 e 5 do formulário de candidatura)

Exemplos de critérios profissionais:
No caso de critérios iguais para pessoas singulares e colectivas

No caso de critérios distintos para pessoas singulares e colectivas

- 
- 
  
-

possui um certificado profissional adequado ao presente contrato, tal como <especificar>; 
pelo menos <número relacionado com a quantidade de perícia requerida para este contrato> membros do pessoal 
trabalham actualmente em domínios relacionados com o presente contrato; e 
pelo menos 20 % da totalidade do pessoal a trabalhar para o candidato, este ano, em domínios relacionados com o presente 
contrato faz parte dos efectivos permanentes.

Critérios:

1.

2.

3.

Pessoas colectivas:

3.

2.

1.

Critérios:

- 
- 
  
-

3.

2.

1.

Critérios:

possui um certificado profissional adequado ao presente contrato, tal como <especificar>; 
encontra-se actualmente a trabalhar/trabalhou nos últimos 3 anos < como gestor/chefe de equipa, etc.> com <número 
relacionado com a quantidade de perícia requerida para este contrato> colaboradores em domínios relacionados com o 
presente contrato.

- 
-

Exemplos de critérios profissionais para pessoas colectivas:

Pessoas singulares:
Exemplos de critérios profissionais para pessoas singulares:

- 
-

possui os recursos humanos e os conhecimentos especializados necessários para poder executar o contrato proposto, 
não é um candidato dito "body shop", ou seja, um candidato sem experiência real nos domínios relacionados com o contrato, mas que 
apenas se limita a identificar e a propor peritos que correspondem à descrição do projecto.

É de notar que o caderno de encargos não deverá ser demasiado normativo de forma a desencorajar a apresentação de candidaturas por 
parte dos "body shops" em questão.

possui um certificado profissional adequado ao presente contrato, tal como <especificar>; 
pelo menos <número relacionado com a quantidade de perícia requerida para este contrato> membros do pessoal trabalham 
actualmente em domínios relacionados com o presente contrato; e 
pelo menos 20 % da totalidade do pessoal a trabalhar para o candidato, este ano, em domínios relacionados com o presente 
contrato faz parte dos efectivos permanentes.
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Este critério tem como objectivo determinar se o candidato (ou seja, o consórcio na íntegra, se a candidatura for apresentada por um 
consórcio):

3) Capacidade técnica do candidato (com base nos pontos 5 e 6 do formulário de candidatura)

Exemplos de critérios técnicos:

No caso de critérios iguais para pessoas singulares e colectivas

No caso de critérios distintos para pessoas singulares e colectivas

- 
 

o candidato trabalhou com êxito em, pelo menos, < 1 / 2 / 3 > projecto<s> com um orçamento, no mínimo, equivalente 
ao do presente contrato em <especificar domínios> que tenha<m> sido implementado<s> em qualquer momento, 
durante o seguinte período: <3 anos a contar da data-limite de apresentação de propostas, especificar as datas>. 
(Isto significa que o projecto a que o candidato se refere pode ter sido iniciado/implementado/concluído a qualquer 
momento durante o período indicado, mas que não tem necessariamente de ter sido iniciado e concluído durante o 
referido período, nem implementado durante a totalidade do mesmo. O candidato poderá referir-se a uma parte de um 
projecto em que o contrato ainda não tenha sido concluído; nesse caso, apenas poderá ser apresentada como referência a 
parte executada com êxito e o candidato deverá poder apresentar documentos comprovativos da execução satisfatória da 
parte referida, por exemplo, uma declaração emitida pela entidade que tenha encomendado ou adquirido o serviço).

Critérios:

1.

2.

3.

Pessoas colectivas:

3.

2.

1.

Critérios:

Exemplos de critérios técnicos para pessoas colectivas:

- possui conhecimentos especializados e experiência suficientes para poder executar o contrato proposto.

o candidato trabalhou com êxito em, pelo menos, < 1 / 2 / 3 > projecto<s> com um orçamento, no mínimo, equivalente 
ao do presente contrato em <especificar domínios> que tenha<m> sido implementado<s> em qualquer momento, 
durante o seguinte período: <3 anos a contar da data-limite de apresentação de propostas, especificar as datas>.

- 
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3.

2.

1.

Critérios:

Pessoas singulares:
Exemplos de critérios técnicos para pessoas singulares:

o candidato trabalhou com êxito em, pelo menos, < 1 / 2 / 3 > projecto<s> com um orçamento, no mínimo, equivalente 
ao do presente contrato em <especificar domínios> que tenha<m> sido implementado<s> em qualquer momento, 
durante o seguinte período: <3 anos a contar da data-limite de apresentação de propostas, especificar as datas>.

- 
 

Um operador económico pode, se necessário e relativamente a um determinado contrato, recorrer às capacidades de 
outras entidades, independentemente da natureza jurídica das relações que com elas mantém. Situações em que o 
proponente recorra maioritariamente às capacidades de outras entidades ou em que recorra relativamente a critérios 
essenciais, são alguns dos exemplos que podem nãoser considerados apropriados pela entidade adjudicante. Caso o 
candidato recorra a outras entidades, deverá provar à entidade adjudicante que disporá dos meios necessários para a 
execução do contrato, apresentando, por exemplo, uma declaração na qual as entidades atestam que lhe 
disponibilizarão os recursos em questão. Estas entidades, tal como a empresa-mãe do operador económico, deverão 
respeitar as mesmas regras de elegibilidade e, nomeadamente, de nacionalidade, aplicadas ao operador económico. 
Além disso, no que diz respeito aos critérios de selecção relevantes, os dados relativos à entidade terceira deverão ser 
incluídos na proposta num documento separado. Mediante solicitação da entidade adjudicante, também deverão ser 
apresentadas provas da capacidade. 
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No caso de mais de 8 candidatos elegíveis preencherem os critérios de selecção, a solidez e a fraqueza relativas das 
candidaturas desses candidatos deverão ser reexaminadas com vista à identificação das 8 melhores candidaturas para o 
concurso.  Os únicos factores que serão tomados em consideração durante esta reavaliação são:

Melhor relação preço-qualidade.

22) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
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As candidaturas deverão ser apresentadas exclusivamente à entidade adjudicante na língua seguinte:

Até ao final do expediente de um dia útil, pelo menos, 30 dias de calendário após a data da publicação do presente anúncio de 
concurso.

23) DATA-LIMITE DE RECEPÇÃO DAS CANDIDATURAS

CANDIDATURA

(dd/mm/aaaa)Data: Hora da Europa Central

Hora local
(hh:mm)

As candidaturas deverão ser apresentadas através do formulário-tipo de candidatura, cujo formato e instruções devem ser 
estritamente respeitados. O formulário de candidatura está disponível no seguinte endereço Internet: http://ec.europa.eu/
europeaid/work/procedures/implementation/services/index_pt.htm. 
  
Toda a documentação adicional (brochura, carta, etc.), enviada juntamente com a candidatura, não será tomada em 
consideração.

24) FORMATO DA CANDIDATURA E INFORMAÇÕES A FORNECER

25) MODALIDADES DE APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS

POR correio registado (serviço de correios oficial) enviadas para:

Nome oficial:

Endereço postal:

Cidade: Código postal: País:

Pontos de contacto 
À atenção de:

OU mediante entrega em mão (incluindo serviços de correio por mensageiro) directamente à entidade adjudicante 
contra um recibo datado e assinado junto de:

-

-

Telefone:

(+<código internacional> <número nacional>)

Ver endereço acima.

Outro: preencha a tabela seguinte.

Preencher em caso de o endereço para a entrega em mão não ser igual ao endereço principal:

Nome oficial:

Endereço postal:

Cidade: Código postal: País:

As candidaturas recebidas após esta data-limite não serão tomadas em consideração.

(hh:mm - hh:mm)Horário de funcionamento:

http://ec.europa.eu/europeaid/work/procedures/implementation/services/index_pt.htm
http://ec.europa.eu/europeaid/work/procedures/implementation/services/index_pt.htm
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26) ALTERAÇÃO OU RETIRADA DAS CANDIDATURAS

27) LÍNGUA DE TRABALHO

28) DATA DE PUBLICAÇÃO DO ANÚNCIO DE PREVISÃO DO CONTRATO

29) BASE JURÍDICA

30) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

31) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO

Os candidatos poderão alterar ou retirar as respectivas candidaturas por notificação escrita anterior à data-limite de 
apresentação de candidaturas. Não são aceites alterações às candidaturas após a data-limite fixada. 
A notificação relativa a uma alteração ou retirada de candidatura deverá ser elaborada e apresentada em conformidade com o 
ponto 25. 
O sobrescrito exterior (e o sobrescrito interior pertinente, caso seja utilizado) deverá(ão) ostentar a menção "Alteração" ou 
"Retirada", tal como apropriado.

Todas as comunicações por escrito relacionadas com o presente concurso e contrato deverão ser efectuadas em:

Devem ter decorrido, pelo menos, 30 dias de calendário antes da publicação do presente anúncio de concurso.

(dd/mm/aaaa)Data:

Número do anúncio no JO: /S (opcional)

Regulamento ou outro instrumento no âmbito do qual o contrato será financiado.

ORÇAMENTO:

9.º ou 10.º FED:

Outro:

(dd/mm/aaaa, automaticamente inserido assim que o formulário for guardado)Data:

- 

O número do anúncio no JO S encontra-se disponível sob o título do projecto no anúncio publicado na página «web» do EuropeAid.

O título do contrato e a referência da publicação (ver ponto 1 supra) deverão ser claramente indicados no sobrescrito da 
candidatura e ser sempre mencionados em toda a correspondência posterior com a entidade adjudicante. 
As candidaturas apresentadas por outros meios não serão tomadas em consideração.

por exemplo, o horário de funcionamento da entidade adjudicante, etc.
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que não altera os elementos do processo de concurso (esta situação verificar-se-á, nomeadamente, se a dotação orçamental prevista inicialmente for diferente ou se o prazo, a natureza ou a condição da implementação forem alterados).
 
Caso não seja respeitada a anterior condição, a entidade adjudicante deverá renunciar à celebração do contrato ou anular o processo de adjudicação, sem que os candidatos ou proponentes possam exigir qualquer indemnização.
ANÚNCIO RELATIVO A UM CONTRATO DE SERVIÇOS
Título do contrato:
Local:
Seleccionar região(ões) [podem ser seleccionadas/não seleccionadas (múltiplas) regiões, premindo a tecla CTRL enquanto selecciona; utilize o botão Limpar para esvaziar o campo das regiões seleccionadas]
Outro:
Seleccionar país/países [podem ser seleccionados/não seleccionados (múltiplos) países, premindo a tecla CTRL enquanto selecciona; utilize o botão Limpar para esvaziar o campo dos países seleccionados]
O parágrafo seguinte é opcional:Ø Se NÃO "seleccionar o quadrado", todo o parágrafo será eliminado.Ø Se "seleccionar o quadrado", é obrigatório escolher 1 das 3 alternativas na primeira frase.
Área/região:
País/países:
Comissão Europeia, Serviço de Cooperação EuropeAid, B-1049 Brussels, Bélgica
Informação pública: http://ec.europa.eu/europeaid/work/funding/documents/guide_publication_des_appels_pt.pdf
Outro:
Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (CPV) - descreve o objecto dos seus contratos públicos
Vocabulário principal (dddddddd-d)
Vocabulário complementar (XXdd-d)
Objecto principal
Objecto(s) adicional(is)
Para mais informações sobre os códigos CPV, consultar FAQ, disponível em: http://ec.europa.eu/europeaid/work/funding/documents/cpv_guide_pt.pdf 
Para inserir um código CPV ou um vocabulário complementar proceda do seguinte modo:
Introduzir um texto de pesquisa, por exemplo, "software" no campo "Pesquisar" e clicar no botão "<Pesquisar" ou "Pesquisar>" para encontrar a entrada anterior ou seguinte que contém o texto de pesquisa. A entrada encontrada é apresentada e seleccionada na caixa com a listagem sobre o campo "Pesquisar".
É ainda possível pesquisar na lista de entradas utilizando a barra deslizante (Adobe Reader ou Acrobat 9) ou pesquisando entrada a entrada, clicando nos botões "Para cima" ou "Para baixo" (Adobe Reader ou Acrobat 8).
Depois de seleccionar o código CPV ou o vocabulário complementar correcto, basta clicar no respectivo botão "<<<" abaixo para que possa ser transferido para o campo do objecto principal ou adicional adequado. O campo do objecto pode ser limpo clicando no respectivo botão "Limpar".
 
 
Pesquisar códigos CPV
Pesquisar vocabulário complementar
-
 
 
-
 
-
Máximo recomendado: 10 linhas, sendo aceitáveis até 20 linhas.
7) DESCRIÇÃO DO CONTRATO
5) ENTIDADE ADJUDICANTE
O beneficiário:
6) NATUREZA DO CONTRATO
1) REFERÊNCIA DA PUBLICAÇÃO
Referência da publicação do anúncio de previsão do contrato correspondente.
Endereço(s) Internet (caso seja aplicável)Endereço geral da entidade adjudicante: (URL)
Limitado
2) CONCURSO
3) PROGRAMA
4) FINANCIAMENTO
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
04
05
06
07
08
O contrato está dividido em lotes:
8) NÚMERO E TÍTULO DOS LOTES
(MÍN. = 2 MÁX. = 20)
Caso haja mais do que 1 lote:
LOTES
TÍTULOS
01
02
03
9) ORÇAMENTO
Orçamento máximo(Utilizar apenas números)
Divisa:
10) EVENTUAIS SERVIÇOS ADICIONAIS
A entidade adjudicante pode, à sua discrição, prolongar a duração e/ou alargar o âmbito do projecto sob reserva de disponibilidade de fundos, sem no entanto exceder a duração e o valor do contrato inicial. A prorrogação do contrato está sujeita à execução satisfatória pelo contratante.
11) ELEGIBILIDADE
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
12) CANDIDATURA
13) NÚMERO DE CANDIDATURAS
Podem apresentar a sua candidatura todas as pessoas singulares e colectivas elegíveis (ver ponto 11 supra) ou agrupamentos de tais pessoas (consórcios).

Um consórcio poderá consistir num agrupamento permanente dotado de um estatuto jurídico ou num agrupamento que tenha sido constituído informalmente com vista a um concurso específico.  Todos os membros do consórcio (ou seja, a empresa-piloto e todos os outros membros) são conjunta e solidariamente responsáveis perante a entidade adjudicante.

A participação de uma pessoa singular ou colectiva não elegível (ver ponto 11) resultará na exclusão automática da mesma.  Se a pessoa não elegível em questão pertencer a um consórcio, este será excluído na sua totalidade.
As pessoas singulares ou colectivas (como entidade colectiva individual, parceiro principal ou membro de um consórcio candidato) não podem apresentar mais de 1 candidatura, independentemente da sua forma de participação.  No caso de uma pessoa singular ou colectiva apresentar mais de 1 candidatura, todas as candidaturas em que tenha participado serão automaticamente excluídas.
Caso o número de lotes seja superior a 1 lote, consultar o ponto 8.
Não poderão haver restrições ao número de lotes que possam vir a ser adjudicados a um proponente.
A participação está aberta a todas as pessoas colectivas [que participam individualmente ou num agrupamento (consórcio) de candidatos] estabelecidas num Estado-Membro da União Europeia ou num país ou território das regiões abrangidas e/ou autorizadas pelos instrumentos específicos aplicáveis ao programa no quadro do qual o contrato é financiado (ver também o ponto 29 infra). A participação está também aberta a organizações internacionais. A participação das pessoas singulares é regida pelos instrumentos específicos aplicáveis ao programa no âmbito do qual o contrato é financiado.
A participação no concurso está aberta, em condições de igualdade, a todas as pessoas singulares e colectivas que participam individualmente ou num agrupamento (consórcio) de proponentes, estabelecidas num dos Estados-Membros da União Europeia, nos Estados ACP ou num país ou território autorizado pelo Acordo de Parceria ACP-CE no quadro do qual o contrato é financiado (ver igualmente o ponto 29 infra). A participação está também aberta a organizações internacionais.
O presente projecto é financiado pelos programas geográficos do instrumento ICD, antes de 25 de Março de 2012, para um ou mais dos seguintes países: Afeganistão, Bangladeche, Butão, Camboja, China, Filipinas, Índia, Laos, Malásia, Maldivas, Mianmar, Mongólia, Nepal, Paquistão, República Popular Democrática da Coreia, Sri Lanca, Tailândia e Vietname?
Especificar se a subcontratação é ou não autorizada e, caso seja, indicar a percentagem máxima do valor do contrato que poderá ser subcontratada.
16) SUBCONTRATAÇÃO
Percentagem máxima do valor do contrato que pode ser subcontratada:
%
17) NÚMERO DE CANDIDATOS QUE SERÃO PRÉ-SELECCIONADOS
Com base nas candidaturas recebidas, serão convidados a apresentar propostas pormenorizadas para o presente contrato entre 4 e 8 candidatos. Se o número de candidatos elegíveis que preenchem os critérios de selecção for inferior ao mínimo de 4, a entidade adjudicante poderá convidar os candidatos que preenchem os critérios a apresentar uma proposta.
-
 
-
Actividades que podem ser subcontratadas:
Juntamente com o formulário de candidatura, os candidatos devem apresentar uma declaração assinada, incluída no formulário-tipo de candidatura, estipulando que não se encontram em nenhuma das situações de exclusão referidas no ponto 2.3.3 do Guia Prático dos procedimentos contratuais no âmbito das acções externas da CE.
15) MOTIVOS DE EXCLUSÃO
As propostas recebidas de proponentes com uma composição diferente das presentes nos formulários de candidatura serão excluídas da participação no presente concurso limitado, salvo nos casos em que tenha sido obtida autorização prévia da entidade adjudicante – ver ponto 2.4.3 do PRAG. Os candidatos pré-seleccionados não poderão formar alianças ou celebrar acordos de subcontratação mútua no quadro do contrato em questão.
14) PROIBIÇÃO DE ALIANÇAS ENTRE CANDIDATOS PRÉ-SELECCIONADOS
18) DATA PREVISTA DO CONVITE À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
CALENDÁRIO PROVISÓRIO
19) DATA PREVISTA PARA O INÍCIO DO CONTRATO
20) DURAÇÃO INICIAL DO PERÍODO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS TAREFAS
Data:
(dd/mm/aaaa)
(dd/mm/aaaa)
Data:
(a contar da data de adjudicação)
Período em meses:
CRITÉRIOS DE SELECÇÃO E DE ADJUDICAÇÃO
21) CRITÉRIOS DE SELECÇÃO
Os critérios de selecção deverão ser claros e não discriminatórios e não podem ultrapassar o âmbito do contrato.
O período em referência não pode ultrapassar os últimos 3 anos. Será necessário ter em consideração os documentos justificativos requeridos no âmbito dos critérios de selecção relevantes. Deve ter-se em consideração que os critérios de selecção são aplicados à(s) entidade(s) que assina(m) o contrato e não aos peritos cujos currículos são avaliados na avaliação técnica. Consultar a secção 2.4.11 do Guia Prático dos procedimentos contratuais no âmbito das acções externas da CE.
Caso sejam relevantes para o projecto e caso estejam sujeitos ao princípio da igualdade de tratamento, podem ser publicados e aplicados critérios distintos para pessoas colectivas.
Os candidatos deverão preencher os critérios de selecção referidos a seguir. No caso de candidaturas apresentadas por um consórcio, os critérios de selecção serão aplicados à totalidade do consórcio:
Este critério tem como objectivo determinar se o candidato (ou seja, o consórcio na íntegra, se a candidatura for apresentada por um consórcio):
1) Capacidade económica e financeira do candidato (com base no ponto 3 do formulário de candidatura)
Deverá ser fornecida informação equivalente no caso de o candidato se tratar de um organismo público.
-
 
 
-
o volume de negócios médio anual do candidato deve ser superior ao orçamento máximo anual do contrato (ou seja, o orçamento máximo indicado no anúncio de concurso dividido pela duração inicial do contrato, em anos, se esta for superior a 1 ano); e
as médias de caixa e equivalentes de caixa no início e no final do ano devem ser positivas.
Critérios:
1.
2.
3.
Pessoas colectivas:
3.
2.
1.
Critérios:
o volume de negócios médio anual do candidato deve ser superior ao orçamento máximo anual do contrato (ou seja, o orçamento máximo indicado no anúncio de concurso dividido pela duração inicial do contrato, em anos, se esta for superior a 1 ano); e
as médias de caixa e equivalentes de caixa no início e no final do ano devem ser positivas.
-
 
 
-
3.
2.
1.
Critérios:
os recursos financeiros disponíveis do candidato devem ser superiores ao orçamento máximo anual do contrato (ou seja, o orçamento máximo indicado no anúncio de concurso dividido pela duração inicial do contrato, em anos, se esta for superior a 1 ano); e
a situação financeira do candidato não deverá estar em défice, tendo em consideração as dívidas, no início e no final do ano.
-
 
 
-
Exemplos de critérios financeiros para pessoas colectivas:
Pessoas singulares:
Exemplos de critérios financeiros para pessoas singulares:
-
-
não ficará economicamente dependente da entidade adjudicante no caso de o contrato lhe ser adjudicado; e
possui estabilidade financeira suficiente para gerir o contrato proposto.
Exemplos de critérios financeiros:
Este critério tem como objectivo determinar se o candidato (ou seja, o consórcio na íntegra, se a candidatura for apresentada por um consórcio):
2) Capacidade profissional do candidato (com base nos pontos 4 e 5 do formulário de candidatura)
Exemplos de critérios profissionais:
-
-
 
-
possui um certificado profissional adequado ao presente contrato, tal como <especificar>;pelo menos <número relacionado com a quantidade de perícia requerida para este contrato> membros do pessoal trabalham actualmente em domínios relacionados com o presente contrato; e
pelo menos 20 % da totalidade do pessoal a trabalhar para o candidato, este ano, em domínios relacionados com o presente contrato faz parte dos efectivos permanentes.
Critérios:
1.
2.
3.
Pessoas colectivas:
3.
2.
1.
Critérios:
-
-
 
-
3.
2.
1.
Critérios:
possui um certificado profissional adequado ao presente contrato, tal como <especificar>;
encontra-se actualmente a trabalhar/trabalhou nos últimos 3 anos < como gestor/chefe de equipa, etc.> com <número relacionado com a quantidade de perícia requerida para este contrato> colaboradores em domínios relacionados com o presente contrato.
-
-
Exemplos de critérios profissionais para pessoas colectivas:
Pessoas singulares:
Exemplos de critérios profissionais para pessoas singulares:
-
-
possui os recursos humanos e os conhecimentos especializados necessários para poder executar o contrato proposto,
não é um candidato dito "body shop", ou seja, um candidato sem experiência real nos domínios relacionados com o contrato, mas que apenas se limita a identificar e a propor peritos que correspondem à descrição do projecto.
É de notar que o caderno de encargos não deverá ser demasiado normativo de forma a desencorajar a apresentação de candidaturas por parte dos "body shops" em questão.
possui um certificado profissional adequado ao presente contrato, tal como <especificar>;pelo menos <número relacionado com a quantidade de perícia requerida para este contrato> membros do pessoal trabalham actualmente em domínios relacionados com o presente contrato; e
pelo menos 20 % da totalidade do pessoal a trabalhar para o candidato, este ano, em domínios relacionados com o presente contrato faz parte dos efectivos permanentes.
Este critério tem como objectivo determinar se o candidato (ou seja, o consórcio na íntegra, se a candidatura for apresentada por um consórcio):
3) Capacidade técnica do candidato (com base nos pontos 5 e 6 do formulário de candidatura)
Exemplos de critérios técnicos:
-
 
o candidato trabalhou com êxito em, pelo menos, < 1 / 2 / 3 > projecto<s> com um orçamento, no mínimo, equivalente ao do presente contrato em <especificar domínios> que tenha<m> sido implementado<s> em qualquer momento, durante o seguinte período: <3 anos a contar da data-limite de apresentação de propostas, especificar as datas>.
(Isto significa que o projecto a que o candidato se refere pode ter sido iniciado/implementado/concluído a qualquer momento durante o período indicado, mas que não tem necessariamente de ter sido iniciado e concluído durante o referido período, nem implementado durante a totalidade do mesmo. O candidato poderá referir-se a uma parte de um projecto em que o contrato ainda não tenha sido concluído; nesse caso, apenas poderá ser apresentada como referência a parte executada com êxito e o candidato deverá poder apresentar documentos comprovativos da execução satisfatória da parte referida, por exemplo, uma declaração emitida pela entidade que tenha encomendado ou adquirido o serviço).
Critérios:
1.
2.
3.
Pessoas colectivas:
3.
2.
1.
Critérios:
Exemplos de critérios técnicos para pessoas colectivas:
-
possui conhecimentos especializados e experiência suficientes para poder executar o contrato proposto.
o candidato trabalhou com êxito em, pelo menos, < 1 / 2 / 3 > projecto<s> com um orçamento, no mínimo, equivalente ao do presente contrato em <especificar domínios> que tenha<m> sido implementado<s> em qualquer momento, durante o seguinte período: <3 anos a contar da data-limite de apresentação de propostas, especificar as datas>.
-
 
3.
2.
1.
Critérios:
Pessoas singulares:
Exemplos de critérios técnicos para pessoas singulares:
o candidato trabalhou com êxito em, pelo menos, < 1 / 2 / 3 > projecto<s> com um orçamento, no mínimo, equivalente ao do presente contrato em <especificar domínios> que tenha<m> sido implementado<s> em qualquer momento, durante o seguinte período: <3 anos a contar da data-limite de apresentação de propostas, especificar as datas>.
-
 
Um operador económico pode, se necessário e relativamente a um determinado contrato, recorrer às capacidades de outras entidades, independentemente da natureza jurídica das relações que com elas mantém. Situações em que o proponente recorra maioritariamente às capacidades de outras entidades ou em que recorra relativamente a critérios essenciais, são alguns dos exemplos que podem nãoser considerados apropriados pela entidade adjudicante. Caso o candidato recorra a outras entidades, deverá provar à entidade adjudicante que disporá dos meios necessários para a execução do contrato, apresentando, por exemplo, uma declaração na qual as entidades atestam que lhe disponibilizarão os recursos em questão. Estas entidades, tal como a empresa-mãe do operador económico, deverão respeitar as mesmas regras de elegibilidade e, nomeadamente, de nacionalidade, aplicadas ao operador económico. Além disso, no que diz respeito aos critérios de selecção relevantes, os dados relativos à entidade terceira deverão ser incluídos na proposta num documento separado. Mediante solicitação da entidade adjudicante, também deverão ser apresentadas provas da capacidade. 
No caso de mais de 8 candidatos elegíveis preencherem os critérios de selecção, a solidez e a fraqueza relativas das candidaturas desses candidatos deverão ser reexaminadas com vista à identificação das 8 melhores candidaturas para o concurso.  Os únicos factores que serão tomados em consideração durante esta reavaliação são:
Melhor relação preço-qualidade.
22) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
As candidaturas deverão ser apresentadas exclusivamente à entidade adjudicante na língua seguinte:
Até ao final do expediente de um dia útil, pelo menos, 30 dias de calendário após a data da publicação do presente anúncio de concurso.
23) DATA-LIMITE DE RECEPÇÃO DAS CANDIDATURAS
CANDIDATURA
(dd/mm/aaaa)
Data:
(hh:mm)
As candidaturas deverão ser apresentadas através do formulário-tipo de candidatura, cujo formato e instruções devem ser estritamente respeitados. O formulário de candidatura está disponível no seguinte endereço Internet: http://ec.europa.eu/europeaid/work/procedures/implementation/services/index_pt.htm.
 
Toda a documentação adicional (brochura, carta, etc.), enviada juntamente com a candidatura, não será tomada em consideração.
24) FORMATO DA CANDIDATURA E INFORMAÇÕES A FORNECER
25) MODALIDADES DE APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS
POR correio registado (serviço de correios oficial) enviadas para:
Nome oficial:
Endereço postal:
Cidade:
Código postal:
País:
Pontos de contacto
À atenção de:
OU mediante entrega em mão (incluindo serviços de correio por mensageiro) directamente à entidade adjudicante contra um recibo datado e assinado junto de:
-
-
Telefone:
(+<código internacional> <número nacional>)
Preencher em caso de o endereço para a entrega em mão não ser igual ao endereço principal:
Nome oficial:
Endereço postal:
Cidade:
Código postal:
País:
As candidaturas recebidas após esta data-limite não serão tomadas em consideração.
(hh:mm - hh:mm)
26) ALTERAÇÃO OU RETIRADA DAS CANDIDATURAS
27) LÍNGUA DE TRABALHO
28) DATA DE PUBLICAÇÃO DO ANÚNCIO DE PREVISÃO DO CONTRATO
29) BASE JURÍDICA
30) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR
31) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
Os candidatos poderão alterar ou retirar as respectivas candidaturas por notificação escrita anterior à data-limite de apresentação de candidaturas. Não são aceites alterações às candidaturas após a data-limite fixada.
A notificação relativa a uma alteração ou retirada de candidatura deverá ser elaborada e apresentada em conformidade com o ponto 25.
O sobrescrito exterior (e o sobrescrito interior pertinente, caso seja utilizado) deverá(ão) ostentar a menção "Alteração" ou "Retirada", tal como apropriado.
Todas as comunicações por escrito relacionadas com o presente concurso e contrato deverão ser efectuadas em:
Devem ter decorrido, pelo menos, 30 dias de calendário antes da publicação do presente anúncio de concurso.
(dd/mm/aaaa)
Data:
Número do anúncio no JO:
/S
(opcional)
Regulamento ou outro instrumento no âmbito do qual o contrato será financiado.
(dd/mm/aaaa, automaticamente inserido assim que o formulário for guardado)
Data:
- 
O número do anúncio no JO S encontra-se disponível sob o título do projecto no anúncio publicado na página «web» do EuropeAid.
O título do contrato e a referência da publicação (ver ponto 1 supra) deverão ser claramente indicados no sobrescrito da candidatura e ser sempre mencionados em toda a correspondência posterior com a entidade adjudicante.
As candidaturas apresentadas por outros meios não serão tomadas em consideração.
por exemplo, o horário de funcionamento da entidade adjudicante, etc.
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